
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7645  -  Rio de Janeiro,  12 de março de 2009 

 
1) LIGA NITEROIENSE DE DESPORTOS  - CREDENCIAMENTO 
Levamos ao conhecimento dos interessados que recebemos o ofício nº 004, 
expedido e protocolado sob n° 1335, no dia 05.03.09, nomeando o Sr. André 
Luiz Silveira da Silva, com poderes especiais para representar a Liga 
Niteroiense de Desportos junto aos poderes da FERJ, podendo votar, ser votado 
e praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento do referido 
instrumento que torna sem efeito, ainda,  todo e qualquer instrumento concedido 
anteriormente  pelo outorgante neste sentido. 
 
 
2)  RESULTADOS DOS JOGOS 
Comunicamos que ficam homologados os resultados dos jogos abaixo 
relacionados, válidos pelas seguintes competições:  
 
■  Campeonato Estadual da  Primeira  Divisão de Profissionais  ►  2ª Turno   

►  XXVI Taça Rio 
 
Data Dia Hora 1ª rodada  Estádio 
07.03 Sab 16:00 Boavista 3 x 0 Duque de Caxias Bacaxá 
07.03 Sab 16:00 Madureira 1 x 2 Bangu Edson Passos 
07.03 Sab 18:15 Flamengo 3 x 1 Cabofriense Maracanã 
08.03 Dom 16:00 Vasco da Gama 3 x 0 Friburguense São Januário 
08.03 Dom 16:00 Resende 0 x 2 Macaé Resende 
08.03 Dom 16:00 Volta Redonda 3 x 0 Americano Volta Redonda 
08.03 Dom 18:00 Mesquita 0 x 1 Fluminense Engenhão 
08.03 Dom 20:30 Tigres do Brasil 2 x 3 Botafogo Los Larios 
 
 
■  Campeonato Estadual de Juniores da   Primeira  Divisão de Profissionais   

►   1º Turno   
 
Data Dia Hora 1ª rodada  Estádio 
07.03 Sab 13:30 Boavista 1 x 0 Duque de Caxias Bacaxá 
07.03 Sab 11:00 Madureira 1 x 3 Bangu Madureira 
07.03 Sab 15:00 Flamengo 5 x 1 Cabofriense Gávea 
07.03 Sab 18:00 Mesquita 3 x 1 Fluminense Mesquita 
08.03 Dom 13:30 Vasco da Gama 3 x 0 Friburguense São Januário 
08.03 Dom 13:00 Resende 2 x 2 Macaé Resende 
08.03 Dom 13:30 Volta Redonda 0 x 1 Americano Volta Redonda 
08.03 Dom 18:00 Tigres do Brasil 2 x 1 Botafogo Los Larios 
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3)  DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
■  nº 044/09 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Contratos  
 ● Termo Aditivo Contratual   
 ● Rescisões  
 ● Transferências  
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Registros   
 ● Revalidações  
 ● Transferência  
 ● Liberação  
 
 
4) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim,  as seguintes Comunicações:  
 
■ n° 061/09 – Decisão da  4ª Comissão Disciplinar Regional  
 
■ n° 062/09 – Ato nº 005/2009  
 
■ n° 063/09 – Edital de Citação da 3ª Comissão Disciplinar Regional – nº 02/09  
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE  
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 12 DE MARÇO DE 2009 

COMUNICAÇÃO Nº 044 
 
 
 

 
CONTRATOS REGISTRADOS PELA CBF 
 
 
BANGU AC 
PAULO RENATO DESIDERIO DOS SANTOS 
 
CR VASCO DA GAMA 
FERNANDO DAVID DUARTE ARZAMENDIA 
 
TANGUÁ EC LTDA 
ROMULO PEREIRA NUNES 
 
 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL REGISTRADO PELA CBF 
 
 
BANGU AC 
WERGITON DO ROSARIO CALMON 
 
 
RESCISÕES REGISTRADAS PELA CBF 
 
 
FLUMINENSE FC 
AUGUSTO DOS SANTOS ALEXANDRE 
HEITOR ESPINATO OLIVEIRA DOS SANTOS 
 
 
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
CFZ DO RIO SE LTDA 
RAPHAEL DA SILVA RODRIGUES, TRANSF. P/ CERÂMICA AC, DA FED. 
GAÚCHA DE FUTEBOL. 
 
CR FLAMENGO 
MARCELO DOS SANTOS, TRANSF. P/ CORITIBA FC, DA FED. PARANAENSE 
DE FUTEBOL. 
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DUQUE DE CAXIAS FC 
GIVALDO DE OLIVEIRA BRITTO DE JESUS, TRANSF. P/ MINEIROS EC, DA 
FED. GOIANA DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 10/06/09. 
THIAGO DE ABREU SANTOS ROSA, TRANSF. P/ MINEIROS EC, DA FED. 
GOIANA DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 10/06/09. 
 
ESTÁCIO DE SÁ FC LTDA 
DIEGO DE JESUS LIMA, TRANSF. P/ UNIÃO AGRÍCOLA BARBARENCE FC, DA 
FED. PAULISTA DE FUTEBOL, POR EMPRÉSTIMO ATÉ 15/06/09. 
 
ITAPERUNA EC 
ROBSON SOUZA DIAS, TRANSF. P/ LINHARES FC, DA FED. DO ESPÍRITO 
SANTO DE FUTEBOL. 
 
MADUREIRA EC 
PEDRO CAMPOS VIEIRA, TRANSF. P/ GE LARANJEIRAS, DA FED. DO  
ESPÍRITO SANTO DE FUTEBOL. 
 
 
REGISTROS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
FUTURO BEM PRÓXIMO AC 
CARLOS MAGNO OLIVEIRA SILVA JUNIOR   155.351 
 
RIO DAS OSTRAS FC 
FELLYPE DE FREITAS GASPAR    155.353 
JEFERSON DE ANDRADE FERREIRA    155.359 
JOSE CARLOS MACIEL ZACARIAS JUNIOR   155.358 
LUCAS PAULO DA SILVA      155.354 
MARCUS VINICIUS RIBEIRO DE MIRANDA MACHADO 155.352 
MARCUS VINICIUS ROSARIO     155.357 
RAFAEL FRANCISCO DE AGUIAR SILVA   155.356 
ROMARIO SOARES AMARO     155.355 
 
 
REVALIDAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
FLUMINENSE FC 
DARLAN ALVES DA SILVA     141.727 
EDIL DUTRA COUTINHO JUNIOR    144.410 
GABRIEL LIMA DOS SANTOS     148.897 
LUCAS DOS SANTOS PORTELLA MARANGÁ  140.011 
MATHEUS CARVALHO F. HAGUENAUER MOURA  151.962 
ROMULO ALMEIDA ARAUJO DE SOUZA   145.493 
RONAND DAVID JERONIMO     152.573 
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RIO DAS OSTRAS FC 
DANILO DOS SANTOS DA COSTA    141.486 
SERGIO DOS SANTOS      146.966 
 
 
TRANSFERÊNCIA DE ATLETA AMADOR 
 
 
RIO DAS OSTRAS FC 
RICHARDSON DE ABREU KOPPE, TRANSF. DO AMÉRICA FC. 
 
 
LIBERAÇÃO DE ATLETA AMADOR 
 
 
AA PORTUGUESA 
FELIPE LINHARES DE SOUZA     140.654 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

Rio de janeiro, 12 de março de 2009. 
 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 061/09 – TJD/RJ 
 
 
 
DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Jaime Santoro, presente os Auditores Dr. Edílson 
Gonçalves, Dr. Carlos Mariz, Dr. Pedro Berwanger, Dr. Marcelo Jucá e o  Procurador Dr. 
Jose B. Flores, reuniu-se às 17:08 horas do dia 11 de março de 2009, na Rua do Acre, nº 
47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, tomando as seguintes deliberações: 
 
 
01) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 
02) Processo: nº 067/09  
1º)Denunciado: Aírton Ribeiro Santos (Atleta do C.R. Flamengo) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Fabio Luciano (Atleta do C.R. Flamengo) 
Tipificação: Art. 251 do CBJD 
3º)Denunciado: José Leandro Gomes (Atleta do Resende F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo:C.R. Flamengo X Resende F.C 
Categoria: Profissionais 
Data jogo: 21/02/2009 
Representante legal do denunciado(C.R Flamengo): Dr. Michel Assef 
Representante legal do denunciado(Resende F.C): Dra.Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Edílson Gonçalves 
 
 
Resultado: * Foi apresentada prova de vídeo pelo C.R. Flamengo, neste processo. 
O Procurador pediu pela absolvição do 1º denunciado. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à imputação do art. 250 do 
CBJD.  
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No mérito, por maioria, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) partida, quanto à 
imputação do art. 251 do CBJD. Votos vencidos dos auditores Dr. Pedro Berwanger, que 
absolvia o denunciado e  o Dr. Marcelo Jucá, que imputava pena de suspensão de 2 
(duas) partidas, quanto a desclassificação do art. 251 para o art. 252 CBJD.  
No mérito, por maioria, suspenso o 3º denunciado em 01(uma) partida, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. Voto vencido dos auditores Dr. Pedro Berwanger e Dr. 
Carlos Mariz, que absolviam os denunciados. 
 
 
 
03) Processo: nº 068/09 
1º)Denunciado: Duque de Caxias F.C (Assosiação) 
Tipificação: Art. 212 do CBJD 
2º)Denunciado: João Manoel Farias Silva (Atleta do E.C. Tigres do Brasil) 
Tipificação: art. 253 CBJD 
3º)Denunciado: Emerson Correa dos Santos (Atleta do Duque de Caxias F.C) 
Tipificação: art. 250 e 251 CBJD 
4º)Denunciado: Matheus Miranda de Avelar (Atleta do E.C. Tigres do Brasil) 
Tipificação: art. 254 CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC X E.C Tigres do Brasil 
Categoria: 1ª Div/Juniores 
Data jogo: 19/02/2009 
Representante legal do denunciado(EC Tigres do Brasil): Dr. Evandro Zanata 
Representante legal do denunciado(Duque de Caxias FC): Dr. Clélio Correa 
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Resulta 
do: Processo retirado de pauta, encaminhado para a D. Procuradoria e voltará na próxima 
assentada. 
 
 
 
04) Processo: nº 069/09 
Denunciado: Botafogo F.R (Associação) 
Tipificação: Art.215 do CBJD 
Jogo: Friburguense A.C X Botafogo F.R 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 19/02/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. André Alves  
Auditor relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multada a associação em R$ 1.400,00(um mil e 
quatrocentos) reais, quanto à imputação  do art. 215 CBJD.  
Prazo para pagamento da multa de até 10(dias) após o transito em julgado. 
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05) Processo: nº 070/09 
1º)Denunciado: Sergio Silva de Souza Junior (Atleta do Mesquita FC) 
Tipificação: Art.254 do CBJD 
2º)Denunciado: João Felipe Rabelo da C. Silva (Atleta do Mesquita FC) 
Tipificação: Art.254 do CBJD 
Jogo: A.D Cabofriense X Mesquita F.C 
Categoria: 1ª Div/Prof. 
Data jogo: 25/02/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Carlos H. Mariz 
 
 
Resultado: O Procurador pediu a absolvição do 2º atleta denunciado. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 2(duas) partidas, quanto à 
imputação  do art. 254 CBJD.  
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação  do art. 254 
CBJD. 
 
 
06)Processo: nº 077/09 - DENÚNCIA 
Denunciado: Kleber Leite (Vice Presidente do C.R. Flamengo) 
Tipificação: Art. 188§ único CBJD 
Data da denúncia: 01/03/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Michel Assef 
Auditor relator: Dr. Marcelo Jucá 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação do 
art. 188 § único do CBJD.   
 
 
 
07) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART. 182 
CBJD. REDUÇÃO DA PENA PELA METADE. 
 
 
                          08) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
 
    09) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18:25 horas. 

 
 

                         Rio de Janeiro, 12 de março de 2009. 
 

 
José Jaime Santoro 

Presidente da Comissão 
 

                         Rita de Cássia de Lima Trindade 
                           Secretária Adjunta do TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2009. 
 
 
Comunicação nº 062/09- TJD/RJ 
 
          Ato: 005/2009 
 
 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do 
Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais, 

 
 

RESOLVE 
 

 
Divulgar para o conhecimento e ciência dos interessados em geral, a 
relação dos itens que compõem as cestas básicas, que deverão ser 
entregues na secretaria do TJD/RJ, para o cumprimento das sentenças 
alternativas visando medida de caráter social; 
 

• 1 Kg de feijão; 
• 5 kg de arroz; 
• 2 kg de açúcar; 
• 500 Gr  farinha de mandioca; 
• 250 Gr de café; 
• 1 KG de farinha de trigo; 
• 1 KG de fubá;  
• 1 Kg de macarrão;  
• 1 óleo de soja; 
• 1 de sal refinado; 
• 1 sardinha; 
• 1 pacote de biscoito cream cracker; 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Antônio Vandeler de Lima 
Presidente do TJD/RJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
Rio de Janeiro, 12 de março de 2009. 

 
Comunicação n° 063/09-TJD/RJ 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – 3ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 02/09 TJD/RJ 

 

 

De ordem do Auditor Presidente da 3ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL e para os 

devidos efeitos faço saber aos interessados que estão  sendo  chamados à Rua do Acre, nº 47, 

7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, até às 16:00 horas do dia 18 de março de 2009, face às denúncias da 

douta Procuradoria: 

 
ATLETAS                                                 

HENRIQUE ZORZAL MOREIRA CR FLAMENGO ART. 250CBJD 

VICTOR DA SILVA OLIVEIRA MADUREIRA EC ART. 250 CBJD 

BRUNO LUIZ DE ALMEIDA RODRIGUES BANGU AC ART. 250 CBJD 

WELIANDER SILVA NASCIMENTO DUQUE DE CAXIAS FC ART. 250 CBJD 

WILLIAN OLIVEIRA SILVA SOARES MACAÉ ESPORTE FC ART. 250 CBJD 

RAFAEL SILVA BOAVISTA SC ART. 250 CBJD 

DIEGO RODRIGUES MARTINS DUQUE DE CAXIAS FC ART. 250 CBJD 

   
 

ASSOCIAÇÕES 
 

AMERICANO F.C. ASSOCIAÇÃO ART. 215 CBJD 

 
ÁRBITROS 
 

CARLOS MAGNO GRAÇA 4º ÁRBITRO ART. 262 e 263 CBJD 

   

   
 
 
 



    
Boletim Oficial nº 7645 12.03.09 11  

     
 

    
 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 45 e 
46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO que ocorrerá ás 17:00 horas do dia 18 de março de 2009, no TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO à Rua do Acre, nº 
47, 7º andar, Centro, cidade do Rio de Janeiro. 

 
  

 Rio de Janeiro, 12 de março de 2009. 
 
 

 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ 

 
 
 
 
 
 
 
 


